
CAMARA MUNICIPAL DE QUIPAPA 
Casa Santino Cavalcanti 

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

Presidente: Rodrigo Sales de Lima 

Relator: Marcelo Ribeiro Sobrinho 
Membro: Junio Antônio de Oliveira 

PAUTA PARLAMENTAR 

Assunto: Institui e autoriza o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, a realizar o pagamento de gratificação por desempenho aos 
profissionais de Saúde bucal e dá outras providências. 
Projeto nº: 005/2025 
Autoria: Poder Executivo 
Recebimento do projeto e Análise: 18/03/2025 

Apresentação do projeto em plenária: 19/03/2025 

Sessão 6º ( Reunião Ordinária — 1º Período Legislativo) 

Parecer: 19/03/2025 

Constatado que o Projeto de Lei está dentro das normas estabelecidas em lei. 

Votação 

1º Votação: APROVADO -19/03/2025 - 

Resultado Final: APROVADO, 19 de março de 2025. 

(Lei nº 1327/2025) 

Quipapá, março 2025. 

Praça DR. FERNANDO PESSOA DE MELO, 138 - CENTRO | FONE: (81) 3665-1223 
CEP: 55.415-000 - CNPJ: 12.890.869/0001-38
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_CAMARA MUNICIPAL DE QUIPAPA 
Casa Santino Cavalcanti 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Presidente: Junio Antônio de Oliveira 
Relator: Rodrigo Sales de Lima 
Membro: Odair Marcos de Lucena 

PAUTA PARLAMENTAR 

Assunto: Institui e autoriza o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, a realizar o pagamento de gratificação por desempenho aos 
profissionais de Saúde bucal e dá outras providências. 
Projeto nº: 005/2025 
Autoria: Poder Executivo 
Recebimento do projeto e Análise: 18/03/2025 

Apresentação do projeto em plenária: 19/03/2025 

Sessão 6º ( Reunião Ordinária — 1º Período Legislativo) 

Parecer: 19/03/2025 

Constatado que o Projeto de Lei está dentro das normas estabelecidas em lei. 

Votação 

1º Votação: APROVADO -19/03/2025 - 

Resultado Final: APROVADO, 19 de março de 2025. 

(Lei nº 1327/2025) 

Quipapá, março 2025. 
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